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EMENDA Nº 017/2021 

 
O Vereador Maicon Siqueira no uso das atribuições legais e de acordo 

com o disposto no art. 139 do Regimento Interno, § 1°, inciso IV, apresenta 

EMENDA MODIFICATIVA ao art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 

003/2021 que introduz o parágrafo único, ao artigo 23.da Lei Complementar nº 

005/2013 

 

Parágrafo único- Poderá ser instituída a prestação de serviço pela 

modalidade teletrabalho, a qual deverá ser regulamentada por Decreto, 

devendo garantir a permanência presencial de, no mínimo 01 (um) 

Procurador, diariamente, respeitando o disposto no art. 23.  

 

Embu-Guaçu, 14 de setembro de 2021. 

 

 

 

Maicon Siqueira 

Vereador  


